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DELIBERAÇÃO Nº 946, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 75, de 10 de outubro de 2019, e no que
consta do Processo nº 50500.385869/2019-79, delibera:

Art. 1º Autorizar a empresa J M C Prime Service Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº
37.168.044/0001-35, TAR Nº 291, a prestar serviço regular de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS
deverá dar publicidade da Licença Operacional e autorizar o início da operação das linhas da
autorizatária.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015,
implicará na extinção da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando
verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam
produzir, além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A autorizatária deverá observar as condições previstas na Resolução nº
4.770, de 25 de junho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação do serviço
regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o
regime de autorização.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Deliberação implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 200, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, no uso de suas atribuições e em
conformidade com o que consta dos autos do Processo ANTT nº 50500.387934/2019-09, resolve:

Art. 1º Declarar, para fins de habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - Reidi, o cumprimento pela Subconcessionária Rumo Malha
Central S.A. - RMC dos requisitos previstos no art. 6º da Portaria nº 512, de 27 de setembro de
2018, do Ministério da Infraestrutura, antigo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo é válido apenas ao
projeto descrito nos autos do processo em epígrafe, que visa dar cumprimento ao Plano de
Investimentos previsto no Apêndice A do Anexo I do Contrato de Subconcessão da RMC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DE ARAÚJO COLARES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DECISÃO DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

Processo n°. 50613.001671/2018-95. INTERESSADO: CONSÓRCIO CONSTRUCAP/COPASA ,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 29.333.725/0001-83. ASSUNTO: Recurso Administrativo.
DECISÃO: Conheço e nego provimento ao Recurso Administrativo (SEI nº 3045858),
acolhendo, como razão de decidir, os fundamentos de fato e de direito exarados no
Despacho 02831/2019/PFE-DNIT/PGF/AGU (SEI nº 3851210) e no Despacho
02897/2019/PFE-DNIT/PGF/AGU (SEI nº 3866665), da PFE/DNIT, e os argumentos técnicos
constantes na Nota Técnica 15 (4082456), da CGCONT/DIR, porquanto não consta qualquer
elemento que possa modificar a decisão administrativa ora impugnada.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 776, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública na cidade de Boa
Vista, em apoio ao Estado de Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro
de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004, e a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, do Ministério da Justiça, e tendo em vista
o disposto na Portaria nº 128, de 24 de agosto de 2018, do Ministério da Segurança Pública, que
autorizou o emprego da Força Nacional de Segurança em apoio ao Governo do Estado de
Roraima, no período de 27 de agosto de 2018 a 26 de fevereiro de 2019, prorrogado pela
Portaria nº 105, de 11 de fevereiro de 2019, pela Portaria nº 385, de 11 de abril de 2019, e pela
Portaria nº 654, de 12 de julho de 2019, todas do Ministério da Justiça e Segurança Pública, até
20 de outubro de 2019, e o contido no Processo nº 08000.050217/2019-91, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, na cidade de Boa Vista, em apoio aos órgãos de segurança pública no Estado de
Roraima, para atuar nas atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, por mais
120 (cento e vinte) dias, a contar de 21 de outubro de 2019 até 17 de fevereiro de 2020.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 777, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio ao Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade do
Ministério do Meio Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de

29 de novembro de 2004, e a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, do Ministério
da Justiça, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 180, de 24 de outubro de 2018, do
Ministério da Segurança Pública, que autorizou o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade do
Ministério do Meio Ambiente, no período de 25 de outubro de 2018 a 22 de abril de 2019,
prorrogado até 19 de outubro, pela Portaria nº 315, de 2 de abril de 2019, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, e o contido no Processo nº 08001.003508/2019-80,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio,
nas ações de fiscalização das unidades de conservação federais, com ênfase no combate ao
desmatamento na região amazônica, em caráter episódico e planejado, por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar de 20 de outubro de 2019 até 16 de abril de 2020.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 5.828, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/80467 - DPF/ATM/PA ,
resolve:

Conceder autorização à empresa TREINER CENTRO DE FORMAÇAO DE
VIGILANTES LTDA-ME, CNPJ nº 11.999.061/0001-20, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
5736 (cinco mil e setecentas e trinta e seis) Munições calibre 12
56121 (cinquenta e seis mil e cento e vinte e uma) Espoletas calibre 38
20 (vinte) Gramas de pólvora
56121 (cinquenta e seis mil e cento e vinte e um) Projéteis calibre 38
9840 (nove mil e oitocentas e quarenta) Espoletas calibre .380
9840 (nove mil e oitocentos e quarenta) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.841, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83852 -
DPF/DVS/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa SPSP - SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.346.665/0002-93, sediada em Minas Gerais,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.852, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/77508 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOUZA LIMA SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 64.911.290/0002-99, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Rio de Janeiro,
com Certificado de Segurança nº 2106/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.878, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/44915 -
DPF/ROO/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa NORTOX S/A, CNPJ nº
75.263.400/0011-60 para atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº
2039/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.956, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/75311 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MANUFATURA DE METAIS
MAGNET LTDA, CNPJ nº 61.155.529/0001-79 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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